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I Prefeitura Munlclpal de Moita Bonita
Estado de Sergipo

sEcRErÁRlÁ MUNtCIPAL DE OBRÁS Ê SERyrÇOS UR8ÁÍVOS

MEUORIAL DESCRInVO

OBRA: REFORTA DO CENTRO DE ATENDIIIENTO DE SINDROTES GRIPAIS - COVID í9

1. OBJETO

1.1. O obieto da presente especificação conesponde aos serviços a serem executados nesta obra. A firma
conhatada deverá entregar as obras em peúeitas condiçôes, segundo a orientação da Fiscalização e de

acordo com o especificado neste documento.

2. COl{STDERAçõeSCenruS

2.1. As obrôs e sêrviços constant€s desta especlficação, discriminadas e quantificadas na Planilha

Orçamenüária dizem respeito aos itens b&icos das práticas de boa construção,

2.2. As o(ecuções de todos os serúços devem eshr rigorosamente de acordo com os projetos

apresentados, ficha técnica, detalhes e prescrições contidas na presente especificação, normas técnicas

da ABNT e Decretos Municipais.

2.3. Na odstência de serviços não especificadc, a CONTRATADA somente podeÉ executa-los após
parecer favorável da FISCALIZA6O.

2.4. Define-se:
CONTRAT/NTE: PREFETruRA MUNICIPAL DE MOITA BONTTA

FISCAUZAçÃO: SECRETAUA DE OBRÂS E SERVI@S URBANOS

CONTRÂTADA: EMPRESA @NTRATADÂ PARA DGCUÇÕES DAS OBRAS E SERVIÇOS

2.5. Para presente obra serão fornecidos os seguintes projetos:
PROJETO ARQUITETONICO

2.6. Derrerão ser seguidos os projetos fonrecidos, enEetanto, no surgiÍnento de quaisquer dwidas, de\rerá

ser consultada a FISCA Í7AÇÃo antes da execução dos serviços.

3. RESPONSABIUDADE DA COiITRADADA

3.1. A responsabilidade da Contr-atada é integral para a obra conffida nos termos da Legislação

Brasileira.
A presença da fiscalização não implica na diminui@ da referida resporsabilidade.

3.2. É de inteira responsabilidade da Contntada a reconstituição de quaisquer danos e avarias causados
a sêrviços realizados, motívados pela consfrução.

3.3. A Empreiteira tomariá as precau$es e cuidados necessárim, no sentido de garantir iÍrteiramente a
eslabilidade das esEuturas, eleva@, equipaÍÍlentos, mobiliários, canalizações e redes que possam ser
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aungidas, pavimentação das áreas adjacentes e outras propri«1ades de terceiros, e ainda, à segurang
dos operários e farseuntes durante a execuÉo de toda as etapas da obra, pois qualquer dano, avaria,
Eincadura, etc., causados a serviços ali existentes serão de sua inteira e única responsabilidade, e as

despesas efetuad6 na recorstifuição de qualquer serviço conerá por sua conta. Os ensaios, testes e
demais provas exigidas pela FISCAUTAÇÃO e normas técnicas oficiais para boa execução da obra conerão
semprre por conta da Empreiteira, devendo'se observar os métodos adequados preconizados nas normas
da ABNT. Não serão aceitos os serviços executados com materiais que não tenham sido previamente

aprovados pela Fiscalização. A solicitaÉo de aprovação do material a sêr utilizado sení feita pela

empreiteira à FISCAUTAÇÃO, por escrito, através do Livro de Oconência, anexando-se as amostrds que
se fizerem necessárias, A FISCAUZAÇÃO não tomará conhecimento de materiais que por ventura existam
no canteiro e que não tenham sido encaminhados à aprovaçflo, de acordo com a discriminação acima,
podendo inclusive solicitar sua remoção no prazo de 218 (quarenta e oito) horas, sendo de responsabilidade
e ônts da Contrabda esta reürada. Uma vez aprovados os materiais a serem utilizados, õ demais partidas

ficarão sujeitas à aceitação pela Fiscalização, sendo impugnadas as que estejam em desacordo com a(s)
amostn(s) já aprovada(s) e com o estabelecido nas especificações dos referidos materiais. A Contratada,
sob pretexto algum, poderá argumentar desconhecimento do local onde ira implantar a referida obra.

3.4. Todo e qualquer serviço mencionado e qualquer documento que venha a integrar o Contrato (plantas,

cortes, deblhes, ficha técnica, quadro de intervenções, especificações, etc.) e que não esteja incluído nos
planos da CONTRATANTE derreÉ ser execuhdo, obrigatoriamente, sob a responsabilidade da empreiteira,
sob pena de embargo.

3.5. Caberá à Empreiteira verificar e conferir todos os documentos e instruções que lhe forem fomecidos
pela CONTRATANTE, comunicando a esta qualquer irregularidade, incorreção ou discrepância enconEada,
que desaconselhe ou impeça a sua execu$o, A não observância destes dispositivos trarrferiná à
Empreiteira todas as responsabilidadês pelo funcionamento ou instabilidade dos elementos defeituosos.
Todos os projetos complemenbre e/ou detalhes consüutivos que forem necessários à continuidaê dos

serviços, bem como a definição da metodologia necessária e que não tenham sido fornecidos pela

CONTRATANTE, serão elaborados unicamente pela CONTRATADÀ e deverão ser apresentados
acompanhados de cópias heliográficas e disquetes digitalizados no Autocad, aprovados pelos órgãos
competentes, quando for o caso, para aprovação final da CONTRATANTE, sob pena de embargo, podendo

somente ser execubdo após aprovação por escrito da FISCAUTAçÃO,

3.6. Deve a Contratada facilitar por todos os meios os trabalhos da Fiscalização, mantendo inclusive no
escritório (local da obra), em lugar adequado, em peúeita ordem e em bom estado de conseruação, uma
cópia completa de todo6 os projetos, detalhes, especificações, ordem de serviço e livro de oconência,

3.7. DeveÉ a Contratada efetuar a limpeza periodica da obra com a remoção dos entulhos resultantes,
tanto no interior da mesma como no @nteiro de serviço.

3.8. No caso de não e*arem os trabalhos sendo conduzidos peúeitamente de acordo com os desenhog
deblhes, especificações e insüuções fornecidas, ou aprovadas, ou de modo geral com as regras da arte
de consüuir, podeÉ a CONTRATINTE, aÉm das san@ previslãs neste insüumento ou na legislação que

rege a matéria, determinar a paralisação total ou parcial dos trabalhos defeihrosos, bem como a demolição
e reconsüução dos mesmc, que será realizada com ônus da Empreiteira. Do mesrno modo, deverão ser
removidos do canteiro de obras, pela Empreiteira, 06 materiais resultantes dessas demolições e aqueles
que não atenderem aos padrões de aceitação estabelecidos e que não são do interesse da CONTMTANTE.

4. DA EQUIPE FISCALIZAIX'RA

4,1, A Prefeitura terá uma equipe de fiscalizaSo e acompanhamento da qualidade indicada pelo Setor de
Obras. A equipe faÉ o monitoramento de controle da qualidade dos serviços atrarrés de elementos do
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edital, e dos procedimentos, itens de verificação e conbole que deverão ser elaborados pela consúutora
antes de iniciar cada serviço. A empresa facilitará a sistematização do controle de qualidade.

5. SEGURAT{çADASOBRAS

5.1. Prevençáo contra Acidentes

Na execução dos trabalhos deve haver proteçlo contm o risco de acidente com o pessoal da CONTRATADA

e com terceiros, independentemente da transferência daquele risco a Companhias ou Institutos
Seguradores.
Para isso, a COTITRATADA deve cumprir fielmente o estabelecido na legislação nacional no que conceme
à segurança (nesta cláusula incluída a higiene do trabalho), bem como obedecer a todas as normas, a
critério da RSCALIZAÇÃO, apropriadas e específicas pam a seguÊnça de cada tipo de serviço.
Em caso de acidentes no canteiro ou local de trabalho, a CONTRATADA deverá:
- Preslar todo e qualquer socono imediato às vítimas;
- Paralisar imediatamente a obra no local do acidente, a fim de evibr a possibilidade de mudanças das

circunstâncias relacionadas com o mesmo;
- Solicitar imediabmente o comparecimento da FISCALIZAçÃO no lugar da ocorrência, relatando o fato.
Para cada categoria profissional, e em função do üpo de serviço, dwem ser providenciados pela

CONTRATADA os equipamentos de seguranç adequados à proteção de seu pessoal, tais como: botas,

Glpacetes, lwas, óculos de proteção, más@ras, capas de chwa, macacões, etc., devendo ainda todo
funcionário possuir crachá de identifica@ e úilizar fardamento.

A CONTRATADA deve manter livre o acesso ao equipamento contra incêndio, a fim de poder combater
eficientemente o fogo numa possível eventualidade, ficando o<pressamente proibida a queima de qualquer

espécie de madeira ou qualquer outro material no local da obra.

5.2. Vigilância

A CONTRATADA é a única responsável pela segurang, guarda e conservação de todos os equipamentos,
ferramentas e utersílios e ainda pela proteção destes e das instalações da obra.

Qualquer perda ou dano sofrido no material, equipamento ou instrumento, eventualmente entregue pela

Contrôtante à CONTRATADÀ seÉ avaliado pela FISCAUZAçÃO.

A CONTRATADA é responsavel integralmente por danos causados à Contratante e a terceiros, decoÍrentes

de sua negligência, imperícia ou omissão.
Deve ser proibida a entrada no canteiro de obrds de pessoas estranhas ao serviço, a não ser que esteBm
aúorizadas pela Contratante ou pela @NTRATADA.
A CONTRATADA deve tomar todas as precauções e cuidados no sentido de garanür inteiramente a

integridade de áreas adjacentes, pavimentações, canalizações, redes elétricas e oukas propriedades de
terceiros que possam ser atingidõ, e ainda a segurcrnça de operários e transeuntes, durante a execução
de todas as etapas da obra.

5.3. Licenças e Multas

As licÊnças e multas impostas pela Prefeitura Municipal, tributos e selagens, serviços auxiliares, ligações
provisorias e definitivas de todas as instala@ mnerão por conh da Contratada, inclu§ve aqueles
relativos ao CREA e INSS.
A Conb"tada tamtÉm serií responsiável pela obtenção, caso necessário, das licenças requeridas pelm
ó19ã06 de proteção ao meio-ambiente (ADEMA e IBAlylA) para exploração de jazidas de empréstimo e
para constituição de bota-foras, tudo de acordo com a metodologia de construção e respectivos detalhes
construtivos que não esteiam incluídos nos planos fomecidos pela CONrRATANTE e que sejam necess.írios
à execução dos trabalhos' 
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Os demais procedimentos legais deverão ser obedecidos pela empresa vencedora e sob sua única
responsabilidade.

5.4, Registro da Obra no CREA e no IN§S

Os registrc no CREA e rp INSS deverão ser efehrados pela Empreiteird em tempo hábil devendo-se
apresentar copia das matrículas, em ambos os Orgãos, à FISCÂLIZAÇÃO.
As guias mensais de recolhimento do INSS deverão ser específicts à obra e deverá constar o no. de
inscrição CEI bem como o nome da obra em apreço.
A empresa vencedora apresentará no inído dos serviços a ART de execução e o pagamento da primeira
fahrra tamtÉm estaná vinculado à apresentação da mesma.

5.5. Seguros de Operário e Seguro Contrafogo

A empreiteira, de acordo com as exigências da C.L.T. e do DEPARTAMENTO NACIONAL DE SEGURANÇA
E HIGIENE DO TRABAIHO sená a única responsável por guaisquer acidentes nos Uabalhos sofridos pelos
seus operáriG e terceiros. Quaisquer danos provocados por incêndio ocorrerão por exclu§va
responsabilidade do empreiteiro que manterá inclusive otintores contra incêndio no local dos serviços. O
uso de @pacetes, luva e ouEos equipamentos de segurança, pelos operário, serão obrigatórios, e os
mesmos serão fomecidos pela EmpreiteiÍa.

5.6. Trân§to e Sinalização

A o<ecu@ de qualquer serviço de\re procuEr minimizar c interferências dos tr-abalhos sobre o trânsto
de veículos e pedesües, providenciando-se, previamente, os passardiços e dewios necessários,
devidamente sinalizados e iluminados, conforme as exigências das autoridades competentes ou entidades
concessionárias dos serviços de transporte, proporcionando, assim, a devida segurança para o público,
obra e pessoal envolvidos nos servi@s.

6. NORITAS DE SEGURANçA DO TRABALHO 1{ÂS OBRÂS

6.1. Estas Norm6 preveem medidas de proteção aos opeÉrios e terceiros, durante a implantação das
obras.
Constituem eslas Normas uma adaphção das "NORMAS PARA SEGURANÇA DO TRABALHO NAS
ATIVIDADES DE CONSTRU6O CML", do MTPS, aprovadas em Portaria no. 46 de 19 de fevereiro de
L%2.

6.2. Manipulação e Estoque de Materiais

O empilhamento dos materiais de um modo geral deverá ser feito de modo que:
- Permita livre circulação do pessoal;
- Não se apoie em divisórias ou paredes que não ofereçam a resistência necessária;
- Não fique na altura que prejudique sua estabilidade;
O peso do material armazenado sobre um piso não deve ultrapassar sua capacidade de suporte,
Sacos, caixas ou engradados dwerão ser empilhados observando-se a arrumação das diversas fiadas.
O empilhamento de madeira deverií obedecer ao seguinte:
- As peças serão empilhad6 sobre calços que impeçam o contato e permitam a circulação do ar;
- As peças de madeira usadas serão prontamente limpas e terão os pregos arrancdos ou rebatidos antes
de serem empilhadas em local indicado pela FISCAUZAÇÃO e o mais breve possível;
- Os tubos, barras e vergalhões deverão ser arnrazenados de modo que possam ser manipuladc sem
oferecer Perigo' 
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Cuidado especial deve ser dedicado a6 materiais tóxicos, corrosivos, inflamáveis ou explosivos; os
mesmos deverão ser armazenados ou manipulados de acordo com as precauçôes, previstas nas normas
de segurança respectivas.
A otinção de cal deve ser efetuada em local apropriado, paulatinamente, de modo que se evitem reaíoes
violentas.

6.3. Máquinas e Acessórios

Em todo o canteiro da obra deveÉ haver um responsável pela conservação e funcionamento da
maquinaria.
As paÍtes móveis dos motores, transmissões e as partes perigosas das máquinas acionada, serão
protegidas sempre que estejam ao alcance dos úabalhadores.
As máquina serão equipadas com dispositivo de partida que evitem risco para o operador.
Os cabos de aço dos guindastes, elevadores, guinchos etc,, deverão ser substituídos quando apresentarem
mais de 10% de pemas rompidas denbo de um trecho de 0,Í) m de comprimento.
Nas paradas temporárias ou prolongadas, os operadores colocarão as máquinas na posição de des@nso,
com os freios aplicados e os aparelhos de controle na posição neutrô.
Nas áreas de trabalho das máquinas, soÍnente poderão permanecer o operador e pessoas autorizadas.

Os operadores das máquinas não poderão se afastar das mesmas quando os motores que as acionam
estiverem em movimento e as embreagens ligadas.

As máquina deverão ser inspecionadas om frequência, dandese especial atenção a:
- Freios;
- Mecanismo de direção;
- Cabos de tração;
- Dispositivos de segurança.

6.4. Ferramentas Diversas

As ferramenbs manuais deverão ser de material de boa qualidade e apropriadas ao uso a que se destinam.
Ferramentas defeituosas serão de uso proibido. As ferramentas manuais não dqrem ser abandonada
sobre passagens, escadas e locais semelhantes.
A utilização de fenamentas pneumáticre porÉteis obedeceÉ ao seguinte:
- Os dispositivos de paftida serão colocados de maneira que seja reduzida ao mínimo a possibilidade de
funcionamento acldental ;
- Válvula de enbada de ar fechar-se-á automaticamente quando cessar a pressão da mão do operador
sobre o dispositivo de partida;
- As mangueiras e conexões serão projetadas para resistir às pressões de serviços, devendo ser
firmemente presals aos tubos de saírCa e mantidas fora das vias de circulação para evitar que venham a
ser danificada;
- A ferramenta deve ser retirada com a mão, e não expulsa pela pressão do ar.

6.5. A utilização de ferramentas elétricas obedecerá ao seguinte:

- Os dispositivos de partida serão colocados de maneira que seja reduzida ao mínimo a possibilidade de
f uncionamento acidental;
- A alimentafro da conente será interrompida automati@mente ao cessar a pressão da mão do operador
sobre o disposiüvo de partida;
- A tensão máxima utilizável seriá de 220 volB;
- As fenamentas terão a carcaça ligada a um fio terra;
- O canteiro da obra terá uma instalação elétrica provisoria, com deriva@s proximas aos locais de
trabalho, a fim de reduzir o comprimento dos obos de ligação das ferramentas;
- As serrõ circulares porüíteis terão coifas de pro@o.
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6.6, Diversos

As áreas de trabalho e vias de acesso devem ser mantidas limpas, tanto quanto possível. As madeiras

usadas serão empilhadas depois de removidos ou rebatidas os pregos'

As dependências provisorias de contomo da obra, quando expostas à queda de objetos de grande altura,
terão cobertura de material resistente.
É obrigatória a existência de meios de combate a incêndio, nos termos da Portaria no. 31 de 06 de abril

de 1954, do MTPS.

É obrigatório o emprego de cinto de seguranç nas opefttções, numa altura superior a 2,5 metros e onde
não seja possível a construção de andaiÍnes.
É obrigatório o fornecimento e uso de capacetes de segurança em todas as opera@es em que haia risco

de objetos ou choques sobre a cabeça do trabalhador.
É obrigatorio o fomecimento e uso de óculos, viseirôs e luras de proteÉo adequadas, quando a natureza

dos serviços os exigirem.
É obrigatorio o fomecimento e uso de botas impermeáveis nos trabalhos occutados em tenenos
encharcados

7. EXPURGO

7.1, O entulho e os materiais não sJjeitos a reaproveitamento de qualquer demolição devem ser
transportados pela CONTRATADA e levados a bota-fora em locais a critério da mesma e aprovados pela
plso{ r7AÇAo.

7.2. A escolha, a aúorização paE! uso, o pÍepaÍo e a manutenção das áreas de bota-fora são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA.

8. PRO'ETOS

8.1. As obras a serem executadas devem obedecer aos projetos, memoriais e especificações existentes,

além de projetos e planos de consüução a serem elaborados pela Empreiteira e devidamente aprorados
pela FISCALIZAçÃo,
8.2. No caso de eventuais divergências entre elementos de projeto devem ser obedecidos os seguintes

critérios:
- Divergência entre as cotas assinaladas e as suas dimensões medidas em escala: prevalecem as primeiras,

mêdiante aprovaSo 6. RsOil DeÇÃO;
- Divergência entre desenhos de escalas diferentes: prevalecem os de maior escala (denominador menor
da relação modular), mediante aprovação da FISCAUZÁçÃO;
- Divergências entre os elementos não induídos nos dois panígrafos anteriores: prevalecem os critérios e
interpretação da FIq.ÂUZAÇÃO, para cada caso.
No canteiro de trabalho deve ser mantido, em bom estado, pelo menos um jogo de planbs, meÍnoriab e
especificações do projeto, para consultas pela FISCAUZAÇÃO,

9. CO]IIPATIBILIZAçÃO DOS PRO'ETOIS FORÍ{ECIDOS 1{O EDITAL

9,1, Caberá a empresa vencedora, proceder a compatibilização de todos os projetos fornecidos em edital.
Apresentando ao final da obra o "US BUILT" do projeto. Conflitos resultantes serão saneados pela

empresa, após aprovação da Prefeitura, sem qualquer custo para a Confatante.

ro. DA AQUr$çÃO oe HATERTATS

10.1. A preferência da fiscalização seÉ por materiais de empresas reconhecidamente conceituadas, que
possuam §stema de garantia da qualidade certificada, üpo ISSO 9000.
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10.2. O uso de materiais não certificados Êacultara a equipe de fiscalização exigência de inspeções técnicas,
até laboratoriais, necessárias à garantia da qualidade.

10,3. Será de responsabilidade da empresa contratada para a realizaÉo da obra a obediência à legislaÉo,
às normas explicitadas pelos órgãos específicos de conüole ambiental pela solicitação de atestado de
liberação, autorização de obras e demais requisitos necessários para a regulamentação da obra, bem
como da licença para mineràção de respectivo fomecedor, caso haB necessidade de aquisição de produtos

minerais e ainda previstos nesta licibção de acordo com a planilha orçamentária, seÉ de responsabilidade
da empresa contratada na licitação por danos e ônus, que venha a ser associado à obra licitada, moüvados
pelo não cumprimento dos dispositivos previstos neste item, A Identificação das jazidas de solos, bem
como sua localização e os estudos de ensaios para a aquisição de material necessário para a obra licitada

serão de responsabilidade da empresa conbatada para a execução da obra,

11. COTTROLE TECT{OIÓGICO DOIS I.IATERIÂIS

11.1. O consbutor deverá realizar o controle tecnologico de todos os materiais empregados na constu@,
respeitando as recomenda@es prescritas na norma brasileira, devendo os relatórios ficar a disposição da
fiscalizaçã0.
11.2. Para o caso do concreto, deverá ser elaborado mapa de concretagem de forma a permitir a fiâcil

identificação da peça estrutural em que foi aplicado o concreto apontado pelo corpo ê prova, deverão
ser colehdos, no mínimo, 3 corpos de prova por viagem. Na eventualidade de res.rltados inferiores aos
pre\ristos em projeto, caberão ao consüutor todos os ônrc deconentes de consultorias específicas,

reforços estruturais, provas de catga, etc.

12. DO USO DE EQUTPAiTEiITOS DE PRECTSÃO

12.1. O construtor somente trabalhaÉ com equipamentos e fenamentas de precisão, tipo aparelhos a

laser, nível alemão e outros aprovados pela FISCAUZAÇÃO,

13. DO PRAZO E CONTROLE DOS SERVrçOS

13,1. O prdzo máximo de execução da obra - 180 (cento e oitenta) dias conidos, a contar da emissão da
ordem de serviço,

14. DO GERENCII.IEilTO E DA EIIPRESA

14.1. A PREFEITURA se reserva ao direito de exigir pÉtica de uma filosofia de gesÉo pela qualidade,

onde o produto a ser entregue tenha a confiabilidade requerida para um bom desempenho quando em
uso. Maus gerenciamentos e inadequadas estrufuras organizacionais não serão aceitas.

15. DOS EI{GENHEIROS RESFOilSÁYEIS

15.1. Os responsáveis técnicos superiores, bem como encanegados e terceiros deverão também estar
fortemente imbuídos da filosofia de gestão pela qualidade e produüvidade no tocante a todo
empreendimento e üzinho§. Práticas famigeradas do tipo "toor obra", \ira-se no reboco", etc. não serão
pactuadas. A gest io será assente no triÉ custo + prazo + qualidade.

16. TNTERFACE COM YrZXI{HANçAS

16.1. Qualquer atividade que venha a perturbar sobremaneira o desempenho da instituição deverá ser
programada em tempo hábil,
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17. DESEÍIIPEIHO Elrl USO

17.1. A empresa disponibilizaÉ mínimo efeüvo, quando nece$.írio, para a facilitação de um bom
desempenho a partir do uso, duErnte a f6e do recebimento provisorio.

18. INTER.FACES E UMPEZA DO CANTEIRO

18.1. Os trabalhos deconidos nos canteirog não deverão interferir nas atividades cotidianas da escda.
Poeiras e sons prejudiciais ao desenvofuimento normal dos trabalhos serão minimizados a índices
aceitiáveis.
18.2. Durante o desenvolvimento dos serviços, toda a área do canteiro bem como vizinhanças
inflr.renciadas pelas consüuções será permanentemente mantida limpa. ffi a conclusão, todas o áreas
danificadas serão recuperadas.

19. OBRA

1e.1. DEMOLIçõES/REHOçõES

19.1.1. Demolição de alvenaria de bloco cerâmico e=0,@m revestida, demolir as alvenarias apontadas
no proieto, Grrregar, Uansportar e descanegar o entulho em local apropriado. Objetos pesados ou
volumosos devem ser removidos mediante o emprego de dispositivos mecânicos, ficando proibido
o lançamento em queda liue de qualquer material,

19.2. MOVIIIEÍ{TO DE TERRA

19.2.r. AterÍo manual de !trlas com areia para aterro e compactaÉo mecanizada.

19.3. ESTRUruRA

19.3.1. Crncreto simples u§nado fck=15 mpa, bombeado, lançado e adensado em superestrutura, o item
sera composto pelo fomecimento posto obra, de concreto u§nado, com r€sistência mínima à
compressão de 25 MPA, plasticidade Cslump") de 5 +- 1cm, preparado com britas 1 e 2, conforme
indicado no projeto estrutural, incluindo tamMm, o fomecimento de material, mão-deobra e
equipamentos necessiírim para o transporte intemo à obra, lançamento e adensamento do
concreto. Será medido pelo volume de concreto armado fomecido e lançado (m3).

19.3.2. ForneciÍnento e in*alação de tela aço soldada nervurada ü - ffi, Q - 196, malha 10x10cm, feno
5.0mm (3,11 kg/mz), painel 2,45x6,0m, Telcon ou smilar.

19.4. PAREDES E PAINÉIS

19.4.1. Parede com placas de gesso acartonado (drywall), paftr uso interno, com duas faces simples e
estrutura meüálica com guias simples, com vãos.

19.4.2. Cinbs e vergas em concreto armado prámoldado fck=15 mpa, Em todos os vãos de portas e
Bnelas, serão executadas vergas e contra-vergas de concreto armado, com comprimento mínimo
de 10 cm para cada lado do vão sobre o qual está sendo executada. As vergas terão a largura de
10 cm e altura de 5 cm e levarão dois ferros de 6,3mm.
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19.5. ESQUADRTAS E !/TDROS

As esquadrias deverão estar peúeitamenE prurnadas e niveladas.

19.5.1. Porta em vidro temperado 10mm, incolor, inclusive ferragens de fixação, puxador simples e
instalação.

19.5.2. Porta em madeira de lei, almofadada, 0,9Ox2,10 m, inclusive fênagêns e batentes.

19.5.3. Porta ou janela em alumínio, cor N/P/B,tipo veneziana, de abrir ou correr, completa inclusi\re

caixilhc, rlobradiças ou roldanas e fechadura.
19.5.4. Vidro liso incolor 4mm

19.6. rilSrALAçõeS nrOnOSSlilrÍÁRHS

Todos os pontos de agua e esgoto estarão devidamente locados no projeto arquitetônico.

19.6.1. Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável @ 25mm.

19.6.2. Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de @ 40 mm (lavatórios, mictórios, ralos
sifonados, etc.).

19.6.3. Ponto de esgoto com tubo de pvc ígido soldável de O 50 mm (pias de cozinha, máguina de lavar,
etc.).

19.7. rilSruAçõESErÉÍRrCáS

Todos os pontos de água e esgoto estarão devidamente locados no projeto arquitetônico.

19.7.1. Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto pvc ígido embuüdo O 3/4",

19.7.2. Ponto de interruptor 01 seção (1 s) embutido com eletroduto de pvc flexÍvel snÍonado @ 314".

19.7.3. Ponto de tomada 2p+t, ABNT, de embutir, 10 Â" com eletroduto de pvc flexível sanfonado embutido
@314", fto rígido 2,5mmz (fio 12), inclusive placa em pvc e aterramento.

19.7.4. Luminária tipo spot de embutir com lâmpada led 15w

19.8. COBERTURA

19.8.1. Forro modulado 625x1250mm em placa (EPS) de isopor auto extinguível com perfil T24 clicados
em aço, acabamento em pintura texturizada - Fomecimento e instalação,

19.9. REVESTIMEÍ{TOS

19.9.1. Chapisco em parede @m argamassar h?ço tl - 1:3 (cimento I areia), as alvenarias intemas,
extemas e as lajes de fono deverão receber revestimento em chapisco de cimento e areia (traço
l:3). O item será composto pelo fomecimento de materiais, mão.de'obra e acessórios necessárim
para a execução dos serviços e deverá ser medido pela área revestida com chapisco (m2).

19.9.2. Reboco ou emboço ocemo, de parcde, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento I cal I areia),
espessura 2,5cm, deverá ser aplicado sobre o chapisco. O item será composto pelo fomecimento
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de materiais, mão-deobra e acdrios necessarios para a execução dos sewiços e deveÉ ser
medido pela área revestida com emboço (m2).

19.9.3. Areslamento de vãos, nos revestimentos onde o reboco é interrompido ou finalizado, encontro de
uma esquadria (porta, pnela, etc,), nos enconbos das paredes odemas (fachadas), enconEo§
entre o madeiramento do telhado, há necessidade de fazer o acabamento moldando esses
elementos.

19.9.4. Peitoril granito cinza polidq d largura = 17 cm, esp = f ç6.

19.9.5. Revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato de dimensões 6O<60 cm aplicados

em ambientes de área maior que 10m2. O item seÉ composto pelo fomecimento dos materiais e

mão-de-obra para o desêÍwolvimento das seguintes tarefas: limpeza e preparo da superfície de

assentaÍnento; preparo e aplicação da argamassa colante e âcsentamento das peças, conforme

recomendado pelo fabricante; fomecimento, preparo e aplicação da argamassa nas juntas;

acabamento final com utilização de esponB macia e limpeza dm juntas. Serí medi«lo pela área de

piso colocado e rejuntado (m2).

19.10. PINTURA

19.10.1. PinEra para exteriores, sobre paredes, com lixaÍnento, aplicação de 01 demão de selador

acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta acrílica convencional. Conforme indicado

no projeto arquitetônico, as alvenarias da fachada deverão ser pinbdas com tinb látex acrílico de

primeira qualidade, com aplicação prévia de selador para a perfeita cobertura da superfrcie, nas

cores definidas no projeto, O item remunera o fornecirnento de mão-de-obra e materiab

necessários para a realização das seguintes tarefas: sobre a superfície É selada, deverá ser feita a

aplicação da ünta acrílica conforme instruções do fabricante. O serviço será medido pela área de

superfrcie pinbda (mz).

19.10.2. Pinfura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demãos de selador

acrílico, 01 demãos de toôrra acrílica branca e 02 demãos de tinta acrilica @nvencional. Confornre

indicado no projeto arquite6nico, as alvenario da fachada deverão ser pintadas com tinta látex

acrílico de primeira qualidade, com aplicação prévia de selador para a peÍfeita cobertura da

supeficie, nas cores definidas no proj€'to. O item remunera o fomecimento de mão-de-obra e

materiais necessários para a realização das seguintes tarefas: sobre a superficie já selada, deveÉ

ser feita a aplicação da textura acnlica conforme insfuções do fabricante, O serviço será medido

pela área de superfície pintada (m2).
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19.11. LOUçAS E METATS

19.1r.1. Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou equivalente, padrão popular, incluso siftio
tipo garrafa em pvq válvula e engate flexível 30cm em plástico e torneira cromada de mesa, padrão
popular - fomecimento e instalação.

19.11.2. Saboneteira para saMo líquido.

19.11.3. Porta toalha em bastão plástico.

19.12. MARQUTSE

19.12.1. Cobertura em policarbonato alveolar de 8mm, fixado em peças de alumínio inclusive
instalação

t9.t2.2. Esfuturd Meüílica p/ Cobertura qlyigas-Treliça Pratt UDC/5 e terças em UDC 127, 2 ágllrrs,
sem lantemin, vãos 6,0 a 10,0m, pintado 1 d oxido ferro + 2 d esmalte epóxi branco, exceto fom.
Telhas - Executada.

19.13. PAISAGISMO

19.13.1. Fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a mão de obra necessária para

a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, promovendo a

completa forração da supeúície; inigação; e cohrtura com tena vegetal, em jardins e @nteiros.

19.13.2. Fomecimento e planüo de arbustc omamentais.

Moita Bonita/SE, 07 de junho de 2021.
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